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COMISSÃO DE REDAÇÃO

PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROCESSO LEGISLATIVO Nº 08/2022
(Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 04/2022).


O Processo Legislativo nº 08/2022, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 04/2022, de autoria da Prefeita, que “Autoriza a Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Cessão de Uso de bem móvel com o Conselho do Desenvolvimento Comunitário de São José dos Lopes – CONDECLO.”, foi aprovado na Reunião Plenária do dia 18 de abril do presente ano, em 2º turno de votação.
Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do inc. IV do art. 48 do Regimento Interno.
Assim sendo, opinamos por apresentar a seguinte redação final à proposição, que está de acordo com o aprovado pelo Plenário.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 04, DE 18 DE ABRIL DE 2022.

Autoriza a Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Cessão de Uso de bem móvel com o Conselho do Desenvolvimento Comunitário de São José dos Lopes – CONDECLO.

A Prefeita Municipal de Lima Duarte/MG, no uso de suas atribuições legais, alicerçada nas disposições constantes dos artigos 97 e seguintes da Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte lei:
[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ao Conselho do Desenvolvimento Comunitário de São José dos Lopes, pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ n° 01.203.493/0001-20, em cessão de uso não remunerado, o veículo Ford/Courier Vida Amb, cor branca, ano/modelo 2012/2013, Placa OPK0396, chassi 9BFZCPXDB924130 e Renavan 00518625923.

Art. 2º A cessão de uso de que trata a presente Lei destina-se exclusivamente transporte de pacientes para tratamento de saúde da comunidade representada pela associação privada de que trata o artigo anterior.

§ 1º Fica o Conselho do Desenvolvimento Comunitário de São José dos Lopes, responsável pela conservação e preservação do bem móvel cedido.

§ 2º Fica vedada a utilização do veículo para atividades que não tenham relação com o fim para o qual foi criado, assim como a cobrança pelos serviços prestados, revertendo ao município, caso haja seu descumprimento.

Art. 3º A vigência da cessão de uso será de 04 (quatro) anos, a contar da assinatura do Termo de Cessão de Uso, podendo ser prorrogada mediante entendimento das partes envolvidas, desde que comunicada ao Poder Legislativo no prazo de 2 (dois) dias úteis seguintes a assinatura das condições acordadas, sob pena de nulidade dos atos.
Parágrafo único. Durante a vigência da cessão de uso poderá o Município torná-la sem efeito parcial ou totalmente, desde que por ato devidamente justificado, em ocorrendo motivo de força maior.
Art. 4º A entidade beneficiada pela cessão de que trata a presente Lei ficará responsável pela manutenção do bem cedido, devendo mantê-lo em condições de uso necessárias à segurança dos usuários e atendimento às exigências legais, sob pena de responder pelos prejuízos causados a terceiros e usuários.

Art. 5º Após o término da cessão deverá o CONDECLO devolver o veículo no estado em que se encontrar sem quaisquer direitos à indenização ou retenção das melhorias realizadas.

Art. 6º A Minuta do Termo de Cessão de Uso encontra-se no Anexo I da presente lei.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
[bookmark: _Hlk101292841]Câmara Municipal de Lima Duarte, 18 de abril de 2022.
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